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SÚMULA. Inclui benefício na lista de Benefícios 
Eventuais, os critérios para a concessão e o valor 
máximo do mesmo, na Lei Municipal n° 772/13, e dá 
outras providências. 

  

  

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1°. Fica incluído o inciso XI no parágrafo 10  do artigo 8 0 , da Lei 
Municipal n° 772/13, o benefício de Auxílio Funeral na lista de Benefícios 
Eventuais, com os critérios para a concessão do mesmo, conforme segue: 

Art. 80 . (...) 

Xl. Auxílio Funeral (translado): Despesas para cobrir deslocamento de 
viagem no translado de corpo do de cujus quando do sepultamento acontecer 
fora do território do Município, ou quando este estiver fora do Município e o 
sepultamento acontecer no Município." 

Parágrafo único. O benefício será concedido desde que exista parecer 
social, indicando a sua necessidade. 

Art. 2°. Fica incluído o inciso XIV no artigo 11, da Lei Municipal n° 
772/13, com o valor máximo definido para o auxilio, com a seguinte redação: 

Programa Limite máximo 
XIV — Translado - Valor por km rodado R$ 1,50 

Art. 30 • Este valor será corrigido anualmente sempre no mês de janeiro 
com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA). 
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